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REGULAMENTO DO CONCURSO GASTRONÔMICO/RESGATE CULTURAL DO 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO 

 

O Concurso Gastronômico/Cultural será realizado no dia 30 de 

setembro de 2022, às 14 horas, no Centro de Eventos Darci Pucci Furtado 

no município de Cerro Negro - SC 

Promovido pela Prefeitura Municipal de Cerro Negro, com apoio da 

Epagri e Amure. 

Art. 1º DO CONCURSO 
 

É de responsabilidade do participante do concurso todos os custos 

envolvidos na  realização e entrega do prato. Estarão aptos a participar do 

concurso todos os moradores do Município de CERRO NEGRO (SC), com 

mais de 16 anos, que tiverem interesse em concorrer aos prêmios e se 

enquadrarem no seguinte quesito: Utilização da receita que contenha 

ingredientes típicos da Região Serrana. 

Art. 2° DOS PRAZOS E INSCRIÇÕES 
 

- Poderão se inscrever pessoas residentes nos meios Urbano ou Rural do 

município  apresentado no Art. 1°. 

- Serão disponibilizadas 15 vagas. 

As inscrições serão realizadas: 

Secretaria de Educação, Cultura e Turismo de Cerro Negro ou através do WhatsApp: (49) 

99978-1525 

 

Até às 14h do dia 23 de setembro de 2022. 

- As inscrições são gratuitas. 
 

- As vagas não preenchidas até 23 de setembro ficarão disponíveis aos interessados da 

lista de espera. 
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Art. 3° DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

- Para concorrer, o participante deve apresentar uma receita que utilize no mínimo 

um (01) produto cultivado e/ou que possa ser produzido na Região Serrana. Haverá a 

categoria de doces e salgados.  

- O concorrente que não apresentar sua receita preparada na data, local e horário 

determinados, estará automaticamente eliminado do concurso. 

- Cada participante é responsável pelos utensílios utilizados (tigelas, travessas ou 

outro recipiente  utilizado). 

- A receita preparada deverá ser apresentada em quantidade suficiente para que 

possa ser degustada por três jurados. 

- Cada participante deverá entregar a receita escrita (legível), ou digitada com as 

quantidades de ingredientes usados, no ato da inscrição. 

 

- Para efeitos de classificação serão considerados os seguintes aspectos: 
 

-Apresentação e aparência do prato; 
 

-Utilização de ingredientes regionais; 

 

-Sabor; 
 

-Criatividade; 

 

-Resgate histórico (explanação dialogada da receita); 
 

-Utilização do mínimo possível de alimentos processados industrialmente. 
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Art. 4° DA PREMIAÇÃO 
 

Depois de avaliados e classificados, será realizada a divulgação dos 

vencedores no mesmo dia do Concurso (30 de setembro  de 2022), e entregue 

a premiação.  

 

Art. 5° - Cada concorrente poderá participar com apenas uma receita, doce 

ou salgada. Durante a explanação oral da receita, o candidato deve expor 

aos jurados e demais presentes as quantidades de ingredientes utilizados, o 

rendimento médio da receita, motivo da escolha da determinada receita, e os 

significados histórico e cultural que o prato representa em sua vida. 

Art. 6° - A participação neste concurso implica à aceitação de todos os 

artigos deste regulamento. 

Art. 7° - A comissão organizadora é soberana e sua decisão é irrevogável. 
 

Art. 8° - Os casos não detalhados nesse regulamento serão resolvidos pela 

Comissão Organizadora do Concurso. 

Art. 9° - O direito de publicação da receita fica cedido à Prefeitura Municipal 

de Cerro Negro - SC e à Epagri. 

 

Maiores informações: 
 

Prefeitura Municipal de Cerro Negro: (49) 99978-1525  

Secretaria Municipal de Agricultura: (49) 98806-8680 

 

 

 


	REGULAMENTO DO CONCURSO GASTRONÔMICO/RESGATE CULTURAL DO MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
	Art. 1º DO CONCURSO
	Art. 2  DOS PRAZOS E INSCRIÇÕES
	- As inscrições são gratuitas.
	Art. 3  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
	-Apresentação e aparência do prato;
	-Sabor;
	-Resgate histórico (explanação dialogada da receita);
	Art. 4  DA PREMIAÇÃO
	Maiores informações:

